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GOVERXÔDO ESÍADO

ouToRGA DE USO DE RECURSO HÍDRTCO N'003/18 2" Alteraçâo

O INSTITUTO DE PROTEÇÁO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM, NO USO dAS

atribuições que lhe conferem a Lei estadual n" 3.167 de 27 de agosto de 2007. o Decreto
estadual n'. 28.678 de 16 de juúo de 2009, regulamentada pela portaria normativa
SEMA/IPAAM n' 12 de 20 janeiro 2017, concede a outorga de direito de uso de recurso
hídrico a:

INTEREssADo: Flextronics lnternational Tecnologia Ltda.

ENDEREÇo pARA coRREspoxoÊrcu,: Av. SolimÕes, .no 805, Distrito lndustrial, Manaus-
AM.

cNpJicPF: 74.404.22910008-02 INscRrÇÂo ESTADUAL:

rorr: (92) 3090-0213 pRocEsso No: 3989/T/08

E - MArL: adriana.rocha@flex.com.br

ArrvrDADE: Captaçâo de água subterrânea por poço tubular.

CoNDrÇoEs DE Uso E INTERvENçÃo

LocÂLrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Av. SolimÕes, no 805, Distrito lndustrial, nas coordenadas
geográficas: 03"06'5í,3" S e 59'56'58,9" W, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Abastecimento lnduskial.

DArA DE PERFURÁÇÀo Do poço: 2210112008 PRoFUNDTDADE: 1 35 metros

Aeuirnno: Alter do Chão

FoRMAÇÁQ: Alter do châo.

srruAÇÃo Do poÇo: Bombeando vAzÃo DE BoMBEltrrxro 1iu3/H;: 16,07 ni3/h

Pnniooo oe sorúBEAMf,Nro: 15 hora/dia; 3í dias/mês; 12 meses/ano.

PRAzo DE vALTDADE DEsrA OuToncl: 272 Dt,ts.

Atenção:
. A outoÍga de diÍeito <le uso de recursos hidriços é o ato adrninjstrativo mediante o qual o poder público outorganre (Uniâo.

eslado ou Distrito Federal) faculta ao ouloÍgado (requerente) o direito de uso dos recursos hidricos. por tempo
determinado.

. Esle ato adminisúativo contém em seu verso 09 obrigrçôês do ouÍorgrdo.

. A outorga de direito de uso de rêcursos hidricos nâo substitui o licenciamento ambiental da atividade.
o A cobrança pelo uso de ,ecursos hidricos será Íealizada após a fixação de valoÍes de acordo com Art. 25 da l.,ei Estadual

J 167 de 27'08 2007 com base no Plano Fsladual de Recursos Hidncos

Manaus-AM, l0 de Maio de 2022

Wand H. o do Nascimento Juliano Ma nte de Souza
retora Técnica

IPA.IIJUI^v 
lraro Ypa".r!g. lro.têio,1200 - PdÇe lO

Í cÍÉ. l92l 2.235721 l 2t2ti Bl
tí$aÁr^À, - ctf 69050{130 eÔlrÚçb^Édj

Diretor idente

oI



oBRIGAÇÕES DO OUTORGADO No 003/18 2" Atteração

l. A outorga entrará em vigor na data de sua publicação no Dirlrio Oficial do Estado
ficando a publicação sob a responsabilidade do outorgado, devendo a cópia ser
encamiúado a este IPAAM.

2. Esta oulorga esú sendo concedida com base nas informações, que constam no
processo n" 3989/T/08.

3. As condições de outorga avençadas neste ato poderão ser alteradas ou suspensas,

sem que caiba indenização a qualquer título, além das situações previstas na
legislação pertinente.

4. Qualquer ampliação reforma ou modificação que alterem as condições outorgâdas
de forma permanente ou temporriria. deverá ser objeto de outro requerimento, a

sujeitar-se aos mesmos procedimentos que deram origem a este documento;
5. O outorgado responderá civil. penal e administrativamente por danos causados à

vida, à saúde. ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer do recurso
hídrico outorgado.

6. A outorga de uso de recursos hídricos não dispensa nem substitui a obtenção pelo
outorgado de certidões, alvarás ou licenças de quaisquer naturezas, exigidas pela
legislação Federal, Estadual ou Municipal.

7. O outorgado deverá apresentar requerimento junto à autoridade outorgante com
antecedência de 120 dias do término da validade da outorga, para a renovação da

mesma.
8. O interessado deve apresentar as análises fisico-quimicas e bacteriológicas da água.

coletadas na boca do poço e realizadas por laboratório cadastrado neste IPAAM,
com no mínimo os parâmetros estabelecidos na Resolução 001/2016 do CERH,
semestralmente.

9. A concessão desta Licença invalida qualquer outro documento expedido pelo
IPAAM, para autorização da atividade a que a mesma se refere.


